
PARECER Nº.  3979 , DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 431, DE 2008

De autoria do nobre Deputado Mauro Bragato, o Projeto de Lei nº. 431, de 2008 inclui no calendário turístico do Estado a “ACERUVA”, em Junqueirópolis. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 87ª a 91ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

Segundo a justificativa do autor, a Associação Agrícola, a Associação Comercial e Empresarial e a Prefeitura Municipal de Junqueirópolis promovem, anualmente, no mês de outubro, a “ACERUVA”, para celebrar a produção de acerola e de uva da região. A festa atrai milhares de pessoas e se notabiliza pela boa gastronomia, pelos shows, exposição agrícola, comercial e industrial, rodeio, cavalgada e premiações. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. Informa a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação que a referida festa ainda não consta do calendário turístico estadual. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº. 431, de 2008. 

a) Ana Perugini – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 22/10/2008

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Baleia Rossi – Maria Lúcia Amary – André Soares – Rui Falcão – Davi Zaia
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